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APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBO  MAJORADO.
ART.  157,  §  2°,  II,  DO  CP. CONDENAÇÃO.
PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO. INCONSISTÊNCIA. RÉU
PRESO EM FLAGRANTE DELITO. FATO REVELADO
NA  INSTRUÇÃO.  DEPOIMENTOS  DAS
TESTEMUNHAS  E  VÍTIMA  COERENTES  E
SEGUROS.  ACERVO  ROBUSTO.  ALEGADA
PUNIÇÃO  EXACERBADA.  INVERDADE.  FIXAÇÃO
DA  PENA,  EM  CADA  FASE,  NOS  PATAMARES
MÍNIMOS. ARGUIÇÃO DE NÃO RECONHECIMENTO
DA  ATENUANTE  DA  CONFISSÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  RÉU QUE NEGA A AUTORIA
DO  DELITO  E  A  ATRIBUI  A  OUTRA  PESSSOA.
INEXISTÊNCIA DE CONFISSÃO. PUNIÇÃO JUSTA E
PROPORCIONAL. APELO DESPROVIDO.

1.  Tendo  o  magistrado  interpretado  os  meios
probantes  de  acordo  com suas  convicções,  em
que  apontou  os  motivos  do  desenvolvimento
fático e jurídico necessários ao fim condenatório,
diante  dos  reveladores  depoimentos  das
testemunhas  presenciais,  além  das  declarações
seguras da vítima, há que se considerar correta e
legítima a conclusão de que a hipótese contempla
o fato típico do art. 157, § 2°, II, do Código Penal,
não havendo que se falar de absolvição.

2.  Não  há  nenhuma censura  na  dosimetria  da
pena, quando o magistrado atende, literalmente,
aos comandos dos arts. 59 e 68 do Código Penal.

3.  Se a pena base do recorrente  foi  fixada no
mínimo legal e não existiu, nos autos, a confissão
do  acusado,  visto  este  ter  negado  a  autoria
delitiva,  além  de  a  majorante  do  concurso  de
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pessoas ter sido aplicada na fração mínima de 1/3
(um terço), não procede à pretensão recursal pela
redução da reprimenda, sob os argumentos de a
punição ser exacerbada e não haver a incidência
da atenuante da confissão.

4.  Súmula  n°  231  do  STJ:  A  incidência  da
circunstância  atenuante  não  pode  conduzir  a
redução da pena abaixo do mínimo legal.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  apelação
criminal, acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em negar  provimento  ao  apelo,  nos
termos do voto do Relator.

RELATÓRIO

Perante a 3ª Vara Criminal da Comarca de Campina Grande/PB,
Eriberg Lima, qualificado na inicial, foi denunciado nas sanções do art. 157, § 2°,
II, do Código Penal, porque, no dia 21.7.2013, por volta das 6h, próximo à Casa
de  Shows  Spazzio,  naquela  Comarca,  juntamente  com  um  terceiro  não
identificado,  mediante  grave ameaça,  roubou um aparelho  celular,  dinheiro  e
documentos diversos do Sr. Adriano Dantas da Silva (fls. 2-4).

Segundo a denúncia, a vítima, após sair da Casa de Shows
Spazzio, foi abordada pelo réu e o comparsa identificado apenas por “Bruno”, que
simularam portar uma arma e lhe anunciaram o assalto, afirmando: “perdeu,
perdeu, se você não passar vai ser furado agora”. Temendo por sua vida, a vítima
entregou seus pertences, quando ambos se evadiram correndo do local, sendo
que ela percebeu que eles não estavam armados e iniciou uma perseguição ao
réu, com o auxílio de uma taxista, capturando-o perto ao Shopping Boulevard.

Conta, ainda, a inicial que o acusado conseguiu se desvencilhar
e, novamente, fugiu, conquanto foi preso por policiais militares que passavam no
local, já nas cercanias do Shopping do Automóvel, e em seu poder foi encontrada
uma gravata de propriedade da vítima, ao passo que o seu comparsa conseguiu
escapar, levando consigo o restante dos bens roubados. Na Delegacia, o acusado
confessou, com riqueza de detalhes, a prática do delito.

Recebimento da denúncia no dia 20.8.2013 (fl. 32).

Citado pessoalmente às fls. 35-36, o acusado não constituiu
advogado, quando lhe foi nomeado Defensor Público (Dr. Odinaldo Espínola - fl. 37),
que apresentou sua defesa escrita com o rol de testemunhas às fls. 38-40.
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Audiência una de instrução e julgamento realizada por meio
de  gravação  audiovisual  (CD/DVD às  fls.  52-53),  quando  foram inquiridas  2
(duas) testemunhas de acusação e 1 (uma) da defesa, ficando para o final o
interrogatório do acusado.

Concluída  a  instrução  e  oferecidas  as  alegações  finais  pelo
Parquet (fls. 61-63) e pela Defesa (fls. 66-67), o Juiz singular julgou procedente a
denúncia, condenando o acusado Eriberg Lima, nos termos do art. 157, § 2°, II,
do CP, à pena base de 4 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, não
reconhecendo, na fase seguinte, nenhuma agravante ou atenuante, quando, na
última fase dosimétrica,  incidiu a causa de aumento do concurso de pessoas,
aumentando-a em 1/3 (um terço), totalizando a pena definitiva em 5 (cinco) anos
e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime semiaberto, e 13 (treze) dias-multa à
razão de um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato (fls. 68-72).

Irresignada, recorreu a Defesa (fl. 79), requerendo, em suas
razões (fls. 114-116), a reforma da sentença apenas quanto à punição imposta,
pois entende que restou exacerbada, ante a inobservância dos preceitos dos
arts. 59 e 68 do CP e, também, pela não aplicação da atenuante da confissão,
além de afirmar que a vítima não teve nenhum prejuízo, visto que seus objetos
foram devolvidos. Ao final, mesmo admitindo que o fato restou comprovado,
suplicou pela absolvição ou, sendo outro o entendimento, a redução da pena.

Contrarrazões  ministeriais  às  fls.  86-89,  pugnando  pelo
provimento do recurso, no sentido de corrigir a sentença com a aplicação da
atenuante da confissão.

Instada  a  se  manifestar,  a  douta  Procuradoria-Geral  de
Justiça opinou pelo desprovimento do apelo (fls. 94-97).

Lançado o relatório (fls. 99-99v), foram os autos conclusos
para o douto Revisor (RITJ/PB 170, IV), que, com ele concordando, pediu dia
para julgamento (fl. 100).

É o relatório.

VOTO

1. Do juízo de admissibilidade recursal:

O  recurso  é  tempestivo  e  adequado,  eis  que  se  trata  de
apelação cuja interposição se deu dentro do prazo legal de 10 (dez) dias conferido
à Defensoria Pública. Não depende de preparo, por se referir à ação penal pública,
em observância à Súmula n° 24 deste E. TJ/PB. Portanto, conheço do apelo.
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2. Do mérito recursal (inexistência de preliminares):

Conforme  relatado,  a  ilustre  Defesa  restringiu  toda  a  sua
irresignação em face da pena imposta, por  entender ser exacerbada, além de
não ter sido aplicada a atenuante da confissão e de não haver prejuízo para a
vítima. Todavia, apesar de admitir que o fato restou comprovado, rogou pela
absolvição do apelante.

Eis,  em suma,  os termos do recurso interposto,  os quais,
entrementes, não merecem prosperar, consoante as razões adiante expendidas:

2.1. Do pleito absolutório:

De início, cumpre dizer que a sentença de fls. 68-72 atendeu
ao teor do art. 381, III, do CPP1, visto conter as indicações dos motivos fáticos e
jurídicos que ocasionaram a condenação do réu, perfazendo, assim, o silogismo
esperado (subsunção legal), de forma que não foi prolatada ao vazio do acaso.

Para tanto, o Juiz de base valeu-se, em 5 (cinco) laudas, de
uma linguagem moderna,  objetiva  e  contundente  para  percorrer  as  vertentes
fático-probatórias da causa, de acordo com o seu livre convencimento, tanto que
elaborou um relatório esmiuçado sobre o andamento do feito e depois forjou uma
motivação fincada à luz das provas colhidas, as quais corroborou com a legislação
e jurisprudências pertinentes, ponderando como o crime de roubo foi cometido
pelo apelante em parceria com um terceiro desconhecido, além de bem delinear a
dosimetria da pena, atendendo aos ditames do art. 93, IX, da Carta Magna.

No atual sistema processual do livre convencimento (princípio
da persuasão racional do juiz), é imperiosa a necessidade de motivação, sendo
que o juiz tem a liberdade na seleção e valoração dos meios de prova, da forma
que melhor lhe convier a proferir a decisão, mas, deve, obrigatoriamente, justificar
seu pronunciamento, conforme os mencionados ditames legais.

O caso em comento é de fácil  deslinde,  não comportando
maiores delongas quanto à elucidação da autoria e da materialidade delitivas,
uma vez que o MM. Juiz  a quo prolatou a sentença em conformidade com os
aspectos  fáticos,  jurídicos  e  probatórios  discorridos  nos  autos,  pois  bem se
debruçou em todo o percurso dos autos, valendo-se, para o fim condenatório,
de várias fontes probantes, dentre elas, a prisão em flagrante, “ante a certeza
visual  da  ocorrência  delitiva”,  a  qual  foi  corroborada  com  os  depoimentos
testemunhais  (CD/DVD - fls.  52-53),  deixando claro,  pois,  que o recorrente
praticou o crime do art. 157, § 2°, II, do Código Penal.

Ao compulsar os autos, observa-se que a materialidade e a
1 Art. 381.  A sentença conterá:

[...];
III - a indicação dos motivos de fato e de direito em que se fundar a decisão.
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autoria delitivas estão, devidamente, comprovadas pelos elementos colhidos no
inquérito e na instrução criminal, os quais dão como certo que o apelante Eriberg
Lima e um desconhecido identificado apenas por “Bruno”, no dia 21.7.2013, pelas
6h, abordaram a vítima Adriano Dantas da Silva, quando esta havia acabado de
sair da Casa de Shows Spazzio, em Campina Grande/PB, e lhe anunciaram o
assalto próximo as barracas de fogo, mediante grave ameaça por simulação de
portarem arma, roubando dela um aparelho celular e dinheiro (R$ 50,00).

Na abordagem, os assaltantes ameaçaram a vítima com a
seguinte intimidação: “perdeu, perdeu, se você não passar vai ser furado agora”.

Consumado  o  roubo,  os  meliantes  fugiram  em  desabalada
carreira, sendo que o lesionado percebeu que eles não estavam armados e, por
conta disso, começou a perseguir o réu, tendo, para tanto, a ajuda de um taxista,
que conseguiu detê-lo próximo ao Shopping Boulevard, enquanto o outro assaltante
tomou destino ignorado.

Contudo, o  acusado conseguiu se livrar deles, fato que fez a
vítima continuar  no  seu  encalço,  com o  taxista  gritando “ladrão,  ladrão;  ele
roubou, roubou”,  instante em que uma guarnição da Polícia Militar,  que fazia
rondas, avistou e ouviu dito movimento da perseguição e, de pronto, prendeu-o
perto ao Shopping do Automóvel, ainda com a posse da gravata da vítima.

Para tanto, os Policiais Militares que efetuaram a prisão em
flagrante do acusado, ou seja, as testemunhas de acusação José Maurício Alves
e Enderson da Silva Baié, ao serem ouvidas em Juízo, por meio de gravação
audiovisual (CD/DVD - fl.  52),  confirmaram, de forma segura e harmônica,
todos os fatos narrados na denúncia, com os detalhes da perseguição da vítima
e do taxista ao acusado, bem como o relato de cada um dos envolvidos no
episódio delitivo, recaindo, assim, a autoria do roubo sobre o apelante.

Na Polícia (fl. 8), a vítima foi categórica em apontar o apelante
como o assaltante que lhe subtraiu seus pertences, eis que contou, com riquezas
de detalhes, toda a trama criminosa, com os seguintes termos:

“[...] estava saindo da casa de show Spazzio, por
volta das 06:00, quando em frente ao local, próximo
as barracas do fogo, foi abordado por dois indivíduos;
QUE os indivíduos verbalizaram “perdeu, perdeu, se
você não passar vai ser furado agora”; QUE achando
que ia ser furado, entregou os objetos pessoais que
portava  sem  resistência;  QUE  pediu  para  que
deixassem os documentos tendo o conduzido jogado
sua  carteira  no  meio  do  mato;  QUE  saiu  em
perseguição dos dois indivíduos; QUE pediu ajuda a
alguns  taxistas  tendo  um deles  se  prontificado  a
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ajudá-lo e foi com a vítima armado com uma foice
atrás  dos  elementos;  QUE  nas  proximidades  do
Shopping  Boulevard  o  taxista  conseguiu  deter  o
conduzido;  QUE  o  conduzido  conseguiu  se
desvencilhar e fugiu novamente, mas foi pego por
policiais militares que passavam no local.”

Percebe-se, categoricamente, que a prova oral encontra-se
entrelaçada e em perfeita sintonia para fomentar um decreto condenatório.

Analisando  o  interrogatório  do  réu  prestado  na  Justiça,
através de gravação audiovisual (CD/DVD – fls. 52-53), ao contrário do que
sustenta a Defesa, não houve confissão da prática do delito, pois ele atribuiu
toda  a  conduta  delituosa  tão  somente  ao  indivíduo  que  estava  em  sua
companhia, um mero conhecido seu, dizendo que não participou do assalto e
que  só  correu,  no  momento  do  roubo,  porque  ficou  nervoso,  além de  ter
negado que foi encontrado com sua pessoa a gravata da vítima.

Tal interrogatório só demonstra que o apelante tentou criar um
álibi para buscar sua inocência, ao mudar alguns detalhes dentro da própria versão
verdadeira dos fatos, algo típico de quem não tem nenhuma alternativa, frente às
demais provas contra si apontadas, para poder se livrar da responsabilidade penal.

Ora, é de clareza solar que o apelante apossou-se, sim, do
bem subtraído da vítima, retirando-lhe de sua esfera de vigilância, tendo seu
comparsa se homiziado com parte dos bens surrupiados, motivo pelo qual se
evidencia a prática do crime de roubo majorado consumado por concurso de
pessoas, não merecendo, assim, a sentença nenhuma censura.

Ademais, por haver o réu negado a autoria do crime em seu
interrogatório prestado em Juízo, agiu com acerto o magistrado sentenciante
ao não lhe beneficiar com a atenuante da confissão espontânea.

Portanto,  as  provas  da  materialidade  e  autoria  do  ilícito
emergem em face do apelante de forma límpida e serena, por meio de informes
trazidos durante a instrução criminal, razão para não se falar de absolvição.

2.2. Do pedido para redução da pena:

A Defesa do recorrente aduz que houve exacerbação, sem
justificação, da pena imposta, e que não foi aplicada a atenuante da confissão
espontânea, no que roga pela sua redução.

Sem nenhum fundamento tal irresignação.

De início, mister colacionar a dicção do tipo penal imputado ao
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recorrente (art. 157, § 2°, II, do CP), in litteris:

“Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou
para outrem, mediante grave ameaça ou violência a
pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio,
reduzido à impossibilidade de resistência:

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.
[...];
§ 2º - A pena aumenta-se de um terço até metade:
[...];
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas.”

Cumpre ressaltar  que a fixação da pena é questão que se
insere na órbita  de convencimento  do  magistrado,  no exercício  de seu  poder
discricionário de decidir, resguardando-o, então, quanto à quantidade que julga
suficiente na hipótese concreta, para a reprovação e prevenção do crime, desde
que observados os vetores insculpidos nos arts. 59 e 68 do Código Penal e os
limites estabelecidos pela norma penal.

Vislumbra-se da doutrina do mestre Guilherme de Souza Nucci
(in Código penal comentado. 9. ed. Rev., atual e ampl. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2008. p. 388):

“O  juiz,  dentro  dos  limites  estabelecidos  pelo
legislador (mínimo e máximo, abstratamente fixados
para a pena), deve eleger o quantum ideal, valendo-
se do seu livre convencimento (discricionariedade),
embora  com  fundamentada  exposição  do  seu
raciocínio (juridicamente vinculada).”

Agora, colhe-se das lições de Alberto Silva Franco e outros (in
Código Penal e sua Interpretação Jurisprudencial – Parte Geral. 7. ed., vol. 1, São
Paulo: Revista dos Tribunais, pág. 1.025 e 1.026):

“A fixação da pena dentro das balizas estabelecidas
pelas margens penais constitui, conforme o art. 59 do
CP, uma tarefa que o juiz deve desempenhar de modo
discricionário, mas não arbitrário. O juiz possui, no
processo individualizador da pena, uma larga margem
de  discricionariedade,  mas  não  se  trata  de
discricionariedade livre e, sim, como anota Jescheck
(Tratado de Derecho Penal, vol. II/1191, 1981), de
discricionariedade juridicamente vinculada, posto que
está  preso  às  finalidades  da  pena  e  aos  fatores
determinantes do 'quantum' punitivo”.
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Analisando a dosimetria da pena disposta na sentença de fls.
68-72, observa-se que não há nenhuma censura, pois o MM Juiz monocrático
atendeu, literalmente, aos comandos dos arts. 59 e 68 do Código Penal, eis que
dimensionou a punição do recorrente de maneira justa e correta, de acordo com o
seu quadro sócio-delitivo disposto nos autos.

Tanto é verdade que, na 1ª (primeira) fase dosimétrica, o Juiz
singular fixou a pena base no mínimo legal de 4 (quatro) anos de reclusão e 10
(dez) dias-multa, de modo que não se pode falar de prejuízo de qualquer ordem.

Na  2ª  (segunda)  fase,  o  Pretor  jamais  poderia  incidir  a
atenuante  da  confissão  espontânea,  por  dois  motivos:  1)  a  uma,  porque  o
acusado, como visto acima, negou as acusações que lhe foram feitas e, ainda,
atribuiu-as ao outro meliante não identificado, não sendo o caso de confissão e,
sim, de negativa de autoria; 2) a duas,  diante da fixação da pena base no
mínimo legal,  pois a teor da Súmula n° 231 do STJ, nenhuma circunstância
atenuante, inclusive se existisse e fosse utilizada a confissão para fundamentar
a sentença, não pode conduzir à redução da punição abaixo do marco mínimo
cominado ao tipo penal. In verbis:

“Súmula  n°  231  do  STJ  -  A  incidência  da
circunstância atenuante não pode conduzir a redução
da pena abaixo do mínimo legal.”

“Restando a pena base fixada no mínimo legal, não
há se falar em redução aquém deste patamar em
face do reconhecimento da atenuante da confissão
espontânea, diante da vedação contida na súmula
231 do STJ.” (TJMG – APC 1.0024.12.341922-8/001
– Rel. Jaubert Carneiro Jaques – DJ 09/10/2013)

Dessa maneira, afasta-se a tentativa defensiva de incidir a
atenuante da confissão espontânea.

Ao avançar à 3ª (terceira) fase, com muito acerto o aumento
da pena em construção na fração mínima de 1/3 (um terço), ante a majorante do
concurso de pessoas disposta no art. 157, § 2°, II, do CP, quando finalizou a
dosimetria na pena definitiva de 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em
regime semiaberto, e 13 (treze) dias-multa à razão de um trigésimo do salário
mínimo vigente à época do fato, não havendo nada de exagero, visto que tudo foi
equacionado nos patamares mínimos.

Nessa  conceituação,  entendo  que  a  punição  fixada  para  o
apelante, na r. sentença hostilizada, encontra-se corretamente aplicada.

Ante  o  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer  da  douta
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Procuradoria-Geral  de  Justiça,  nego  provimento ao  apelo,  para  manter  a
condenação tal como lançada.

É o meu voto.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Desembargador Joás de
Brito  Pereira  Filho,  dele  participando,  além de  mim,  Relator,  o  Desembargador
Arnóbio Alves Teodósio.

Presente à Sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Amadeus
Lopes Ferreira, Promotor de Justiça Convocado.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos
18 (dezoito) dias do mês de novembro do ano de 2014.

João Pessoa, 19 de novembro de 2014.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                     - Relator -
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